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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA VARA FEDERAL E 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PARANAGUÁ, 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. 

 

 

 

 

Autos nº 5000072-89.2011.404.7008 

 

TCP – TERMINAL DE CONTÊINERES DE 

PARANAGUÁ S/A, já qualificado nos autos de Ação Civil Pública em epígrafe, 

promovida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e ESTADUAL em 

litisconsórcio ativo, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por intermédio 

de seus advogados que ao final assinam, requerer, sem prejuízo do prazo para 

oferecimento de Contestação à presente demanda, o qual se encontra em curso e ainda 

não se esgotou, a juntada aos presentes autos do comprovante do protocolo realizado 

pela empresa perante ao IBAMA com vistas ao cumprimento da r. decisão do Evento 48 

(início dos procedimentos para submissão do licenciamento da empresa à autarquia 

ambiental federal).  

 

Nestes termos, 

 

Pede deferimento. 

 

De Curitiba para Paranaguá, 25 de julho de 2011. 

 

 

                                      

 

                           
Cesar Lourenço Soares Neto                   Shalom Moreira Baltazar 
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